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VALORIZANDO A VIDA




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

ANTEPROJETO DE LEI Nº          /2020
                                  DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA DE

                                       RELIGAÇÃO PARA RESTABELECER O FORNECIMENTO DE

                                      ÁGUA  E  ESGOTO  AO  CONSUMIDOR  NO  MUNICÍPIO     DE

                                      SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art.1º. Fica vedada a cobrança de taxa de qualquer valor de religação, para o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE - restabelecer o fornecimento de água e esgoto, interrompido por inadimplência do consumidor no âmbito do Município de Sete Lagoas.

 

Art. 2º. O SAAE fornecedor dos serviços essenciais de água e esgoto fica obrigado efetuar a religação em até 24 (vinte quatro) horas após o pagamento do débito que fez gerar a suspenção dos serviços, sem nenhum ônus para religar, exceto, se houver solicitação de urgência por parte do consumidor.

 

Art. 3º .  A concessionária deverá informar ao consumidor sobre a gratuidade do serviço de religação, através de aviso em sua respectiva fatura, via telefone, site eletrônico e outros meios comprovadamente eficaz.

 

Art. 4º.  No casso de descumprimento da lei,  a empresa concessionária infratora deverá:

 

Parágrafo 1º.  repor o valor pago, descontando na próxima conta; 
Parágrafo 2º. O pagamento realizado pelas infrações, contudo, sem prejuízo das medidas previstas no código de defesa do consumidor, lei Nº 8.078 de 11 de Setembro de 1.990.  

 

Art. 5º.   Fica o poder executivo Municipal, através do Procon Municipal, a responsabilidade de receber as denúncias dos consumidores.

 

Art. 6º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 7º . Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de abril de 2020. 

GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD

JUSTIFICATIVA

 O objetivo desse Anteprojeto é buscar aos devedores, oportunidade de colocar suas contas em dia. Muitas pessoas que deixam de pagar as contas mensalmente, por falta de condições financeiras e com a cobrança de religação, para reestabelecer o fornecimento de água e esgoto, dificultam ainda mais, sendo que na maioria das vezes o devedor conseguiu somente o valor exato das contas e também é cobrado multas por atraso nas contas posteriores. Esta lei proporcionará, principalmente nessa época de tantas dificuldades, condições das pessoas poderem fazer suas higienes com mais frequência.  . O município com essa proibição da cobrança da taxa de religação para restabelecer o fornecimento de água e esgoto, estará dando exemplo de solidariedade com seus munícipes. Em razão da relevância da matéria aqui tratada, o alcance da medida e o interesse público inerente é que se conta com a manifestação favorável dos demais vereadores.

Sala das Sessões 13 de abril de 2020. 
GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD
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